Resolução nº. 295 de 05 de outubro de 2006.
DÁ DENOMINAÇÃO AO CENTRO DE INCLUSÃO DIGITAL DE     DARACY ROCHA PITTA SAMPAIO.
O Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa no uso de suas atribuições, que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Matias Barbosa, 
RESOLVE

Art. 1º - Passa a denominar-se “ DARACY ROCHA PITTA SAMPAIO” o espaço de inclusão digital (internet popular) da Câmara Municipal de Matias Barbosa.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se por afixação e cumpra-se.

Matias Barbosa, 05 de outubro de 2006.
_____________________________     ______________________________
José Custódio Nunes                              Luiz Francisco Capuzzo Rocha

Presidente da Câmara Municipal            Secretário da Câmara Municipal
